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Portaria Nº 0566/2021-cGP/seaP Belém, 25 de maio de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; coNSidEraNdo 
que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSi-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão 
composta por SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do 
Estado – Presidente; BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente ad-
ministrativo – membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente 
administrativo – membro, para dar continuidade à apuração dos auto do 
Processo administrativo disciplinar nº 5766/2021-cGP/SEaP, estabelecen-
do o prazo de 120 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE 
E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661200
Portaria Nº 0567/2021-cGP/seaP  Belém, 25 de maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei Estadual nº 
5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo admi-
nistrativo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser pror-
rogado por igual período, a critério da autoridade superior; rESolVE: art. 
1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas: - 0253/2021-cGP/SEaP, 
de 22/03/2021, publicada no doE nº 34.534 de 26/03/2020, referente 
ao Processo administrativo disciplinar nº: 5808/2021-cGP/SEaP; dÊ-SE 
ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661211
Portaria Nº 0568/2021-cGP/seaP Belém, 26 de maio de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da administração 
depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STf, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de Segurança 
nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos e subsequentes 
prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da 
verdade material, e à luz de princípios como os da eficiência, moralidade e 
duração razoável do processo; coNSidEraNdo que a análise dos autos de-
monstra ter, a comissão, envidado todos os esforços necessários no sentido 
da instrução e conclusão do feito; CONSIDERANDO ser pacífico o entendimen-
to do Superior Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade; rESolVE: 
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por SaidY MErcÊS doS SaN-
ToS diaS, consultora Jurídica do Estado – Presidente; ViTor raMoS EdUar-
do, Procurador autárquico e fundacional – membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar continuidade à 
apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 5809/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊN-
cia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661219
Portaria Nº 0571/2021-cGP/seaP  Belém, 28 de março de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual n.º 
5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância não ex-
cederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da autoridade superior; rESolVE: art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo 
relacionada: - 0405/2021-cGP/SEaP, de 23/04/2021, publicada no doE nº 
34.565, de 28/04/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa 
nº: 5858/2021-cGP/SEaP; - 0406/2021-cGP/SEaP, de 23/04/2021, publi-
cada no doE nº 34.565, de 28/04/2021, referente à Sindicância adminis-
trativa investigativa nº: 5859/2021-cGP/SEaP; - 0407/2021-cGP/SEaP, de 
23/04/2021, publicada no doE nº 34.565, de 28/04/2021, referente à Sindi-
cância administrativa investigativa nº: 5860/2021-cGP/SEaP;
- 0419/2021-cGP/SEaP, de 26/04/2021, publicada no doE nº 34.565, 
de 28/04/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5867/2021-cGP/SEaP; dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 661235
Portaria Nº 0570/2021-cGP/seaP Belém, 28 de março de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual perí-
odo, a critério da autoridade superior; rESolVE: art. 1º - Prorrogar a 
PorTaria abaixo relacionada: - 0413/2021-cGP/SEaP, de 26/04/2021, 
publicada no doE nº 34.565 de 28/04/2021, referente à Sindicância admi-
nistrativa disciplinar nº: 5861/2021-cGP/SEaP; - 0415/2021-cGP/SEaP, 
de 26/04/2021, publicada no doE nº 34.565 de 28/04/2021, referente 
à Sindicância administrativa disciplinar nº: 5863/2021-cGP/SEaP; dÊ-SE 
ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 661228

Portaria Nº 0569/2021-cGP/seaP  Belém, 28 de maio de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos e 
subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com espe-
que na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da efici-
ência, moralidade e duração razoável do processo; coNSidEraNdo que a 
análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os esforços 
necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSidEraNdo 
ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 
não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo legal não 
constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão compos-
ta por BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do interior – Pre-
sidente; aNdrE ricardo NaSciMENTo TEiXEira, Procurador autárquico 
e fundacional – membro; e SaidY MErcES doS SaNToS diaS, consul-
tora Jurídica do Estado – membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos das Sindicâncias administrativas disciplinares nº 5470/2020-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661226
Portaria de reVoGaÇÃo
Portaria N° 536/2021-GaB/seaP Belém/Pa, 26 de maio de 2021.
o SEcrETario adJUNTo dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária, no uso de 
suas atribuições legais; CONSIDERANDO o Oficio nº 050/2021- DP-SEPU/
Pa, de 20/05/2021, Processo nº 2021/549791 de 24/05/2021.
rESolVE: art. 1º - rEVoGar a partir de 20/05/2021, a licença para atividade classista, 
concedida ao servidor efetivo NElSoN fErrEira dE SoUZa, Matrícula nº 5898650/1, 
ocupante do cargo de Motorista, no período de 23/06/2019 a 22/06/2022.
art. 2º - dETErMiNar a diretoria de Gestão de Pessoas – dGP que adote 
as devidas providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretario adjunto de administração Penitenciária

Protocolo: 661241

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
errata da Publicação do termo de Homologação do Pregão eletrônico 
009/2021, publicado na edição do doE nº 34.589, do dia 20/05/2021, 
sob o nº de Protocolo: 657946. onde se lê: GoldENPlUS - coMÉrcio dE 
MEdicaMENToS E ProdUToS HoSPiTalarES lTda, cNPJ 17.472.278/0001-
64, vencedora dos itens 12, 26, 27, 28, 29 e 50 pelo critério de menor preço 
por item, no valor total de r$ 83.585,00 (oitenta e três mil quinhentos e 
oitenta e cinco reais). Valor total do Pregão Eletrônico nº 009/2021/SEaP: r$ 
522.045,60 (quinhentos e vinte e dois mil quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos). Leia-se: GoldENPlUS - coMÉrcio dE MEdicaMENToS E 
ProdUToS HoSPiTalarES lTda, cNPJ 17.472.278/0001-64, vencedora dos 
itens 12, 26, 27, 28, 29 e 50 pelo critério de menor preço por item, no valor 
total de r$ 83.580,00 (oitenta e três mil quinhentos e oitenta reais). Valor 
total do Pregão Eletrônico nº 009/2021/SEaP: r$ 522.040,60 (quinhentos e 
vinte e dois mil e quarenta reais e sessenta centavos).
Belém-Pa, 27 de maio de 2021.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 661128

coNtrato
.

coNtrato: 108/2021
eXercÍcio: 2021
oBJETo: aquisição de materiais para a estruturação das oficinas de 
informática, a qual irão desenvolver oficinas permanentes, que con-
tribuirão para a capacitação dos apenados nas unidades prisionais: 
craSHM, crEcaN, crrPa, crrTa, PEM ii.
Valor ToTal: r$ 4.399,20 (quatro mil trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa de trabalho (material perma-
nente): 97.101 03.421.1500.8228, natureza de despesa 449052, fonte 
0106/0306/6301 (federal), Pi: 1050008228E.
daTa da aSSiNaTUra: 26/05/2021
ViGÊNcia: 26/05/2021 a 26/05/2022
coNTraTado: PH SHiGUEo MaTSUBara
cNPJ: 25.381.017/0001-67
ENdErEÇo: av. Jorge casoni, 665, cEP 86026-13, Jardim igapó, londrina/Pr
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 661127
coNtrato: 104/2021
eXercÍcio: 2021
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS Hospitalares e de Enfer-
magem para a Secretaria de administração Penitenciária do Pará.
Valor ToTal: r$ 5.720,00 (cinco mil setecentos e vinte reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa de Trabalho: 97.101 
03.421.1500.8228, Natureza da despesa: 339030, fonte: 0101(recurso 
Estadual), Pi: 1050008228c
daTa da aSSiNaTUra: 26/05/2021
ViGÊNcia: 26/05/2021 a 26/05/2022
coNTraTado: SiTE MÉdica diSTriBUidora dE MaTEriaiS E MEdica-
MENToS HoSPiTalar lTda
cNPJ: 33.762.284/0001-02
ENdErEÇo: Trav. WE 42, Nº 192, casa a, cidade Nova – ananindeua/Pa, cEP. 67.133.250
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo – Secretário de Estado 
de administração Penitenciária.

Protocolo: 660955


